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DISPÕE  SOBRE  A  PUBLICIZAÇÃO,  NO  SÍTIO  ELETRÔNICO  DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DA  LISTA  DE  PACIENTES  QUE 
AGUARDAM POR PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
SAÚDE EM JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  DE JOÃO PESSOA,  ESTADO DA PARAÍBA,  FAÇO 
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA:

Art. 1º A Secretaria Municipal de Saúde, deve publicar e manter atualizada, em seu sítio 
eletrônico  oficial,  a  lista  de  espera,  dos  pacientes  que  aguardam  consultas,  exames, 
intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos na sua área de gestão. 

Parágrafo único. O acompanhamento da lista que trata o caput deste artigo, deverá ser feito 
pelo paciente através de login e senha, disponibilizado pela unidade municipal de saúde no 
ato de inscrição para realização do procedimento, tendo acesso apenas às suas informações 
pessoais. 

Art.  2º A  divulgação  das  informações  de  que  trata  esta  Lei  deve  observar  o  direito  à 
privacidade do paciente, que poderá ser identificado pelo número do Cartão Nacional de 
Saúde (CNS) ou pelo Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

Art. 3º As listas de espera divulgadas devem conter: 

I  –  a  data  de  solicitação  da  consulta  (discriminada  por  especialidade),  do  exame,  das 
intervenções cirúrgicas ou de outros procedimentos;
II – a posição que o paciente ocupa na fila de espera; 
III  –  o  nome  completo  dos  inscritos  habilitados  para  a  respectiva  consulta,  exame, 
intervenção cirúrgica ou outros procedimentos; 
IV – a relação dos pacientes já atendidos, por meio da divulgação do número do Cartão 
Nacional de Saúde (CNS) ou do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
V – a especificação do tipo de consulta (discriminada por especialidade), exame, intervenção 
cirúrgica ou outros procedimentos; e 
VI – a estimativa de prazo para o atendimento solicitado. 

Art. 4º Esta lei será regulamentada em até 90 (noventa) dias após a sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 18 DE SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente
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